	SECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA
Despacho n.º 860/2009 de 31 de Julho de 2009


Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 10/2009/A, de 5 de Junho, que criou o II Programa Regional de Apoio à Comunicação Social Privada – PROMEDIA II para o quadriénio 2009 -2012, prevê que as candidaturas aos apoios do PROMEDIA II sejam obrigatoriamente submetidas ao parecer prévio de uma comissão de análise de candidaturas.

Considerando que, para efeito da sua constituição, solicitou-se às entidades proprietárias ou editoras de publicações periódicas, às entidades proprietárias ou editoras de radiodifusão, à Delegação Regional dos Açores do Sindicato dos Jornalistas bem como à Associação dos Consumidores da Região Autónoma dos Açores a indicação dos seus representantes.

Considerando que todas as entidades indicaram os seus representantes, seja através dos órgãos próprios das suas associações representativas, seja através de consenso entre as várias entidades envolvidas, nos casos em que não existe nenhuma instituição representativa formalmente constituída.

Considerando que ao Governo Regional compete a regulação necessária à boa execução das normas do PROMÉDIA II.

Assim, o Secretário Regional da Presidência, nos termos do disposto no artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 10/2009/A, de 5 de Junho, determina o seguinte:

1-A comissão de análise das candidaturas é composta pelos seguintes elementos:

a)José Gabriel Machado Ávila, representante do Secretário Regional da Presidência, que preside;

b)Daniel Correia, representante das entidades proprietárias ou editoras de publicações periódicas, sendo substituído, nas suas faltas e impedimentos, por Paulo Viveiros;

c)Carlos Pires Antunes, representante das entidades proprietárias ou editoras de radiodifusão;

d)João Fernando de Sousa Rocha, representante da Delegação Regional dos Açores do Sindicato dos Jornalistas;

e)Mário Reis, representante da Associação dos Consumidores da Região Autónoma dos Açores.

2-O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação

29 de Julho de 2009. - O Secretário Regional da Presidência, André Jorge Dionísio Bradford.
